
CERTIDÃO DE CONSTATAÇÃO, 

REGISTRO FOTOGRÁFICO E REAVALIAÇÃO

Processo Nº. 5023447-70.2016.4.04.7000 – EXECUÇÃO FISCAL 
Exequente: UNIÃO – FAZENDA NACIONAL 
Executado: TRANSPORTADORA PEROLA LTDA. CNPJ: 89.423.669/0001-08 
Valor da dívida: R$ 1.275.303,13 (um milhão, duzentos e setenta e cinco mil, trezentos e
três reais e treze centavos), em 05 de março de 2026.

1. CUMPRIMENTO DE DETERMINAÇÃO JUDICIAL

Por determinação judicial proferida pelo Meritíssimo Doutor Juiz Federal, na Titularidade
Plena da  19ª  VARA FEDERAL DE CURITIBA/PR,  a  Leiloeira  Oficial  Sra.  JOYCE
RIBEIRO, regularmente inscrita na JUCEPAR sob o nº. 21/334-L, JUCESC AARC519 e
JUCISRS  222/08,  vêm  pelo  presente  documento  certificar  que  realizou  a  tentativa  de
constatação, registro fotográfico e reavaliação dos bens, conforme informações a seguir: 

2. DESCRIÇÃO DO(S) BEM(NS)

Descrição do bem: Um terreno, constituído dos lotes nºs 12 e 13, da quadra nº 08, do
loteamento da Vila do Chuí, situado na Rodovia Chuí, Barra do Chuí, esquina Rua sem
denominação, dentro do quarteirão formado pelas Ruas sem denominação, Rua Chile,
Rodovia Chuí, Barra do Chuí, e Rua sem denominação, no município de Chuí/RS, com
a  área  de  oitocentos  e  doze  metros  quadrados  (812,00m²),  com  as  seguintes
confrontações: ao norte, onde faz frente, na extensão de 29,00 metros com a rodovia
Chuí Barra do Chuí; ao sul, na extensão de 29,00 metros a entestar com o lote nº 14; pelo
leste, na extensão de 28,00 metros com o lote nº 11; e, pelo oeste, na extensão de 28,00
metros com uma Rua sem denominação. OBS.: O terreno está localizado na esquina da
Avenida  Samuel  Priliac  (antiga  rodovia  do Chuí  Barra  do Chuí)  com a  rua  Coronel
Gabriel  Pereira  Botafogo,  no  município  do  Chuí/RS,  não  possuindo  qualquer
benfeitoria. Imóvel matriculado sob nº 34.094, no Registro de Imóveis da Comarca de
Santa Vitória do Palmar/RS. 

Endereço do bem: Avenida Samuel Priliac esq./ R. Coronel Gabriel Pereira Botafogo,
Chuí/RS.

Depositário: Marilene Bermudez de Lima.

3. DATA DO LEILÃO



1º LEILÃO: dia 28/05/2026 às 13:00 horas, por preço igual ou superior ao da avaliação,
com pagamento somente à vista.
2º LEILÃO: dia  11/06/2026 às  13:00 horas, pelo maior lance, desde que  não inferior a
60% do valor da avaliação, com pagamento somente à vista.
3º LEILÃO: dia  18/06/2026 às  13:00 horas, pelo maior lance, desde que  não inferior a
60% do valor da avaliação, com pagamento somente à vista.
4º LEILÃO: dia  25/06/2026 às  13:00 horas, pelo maior lance, desde que  não inferior a
60% do valor da avaliação, com pagamento somente à vista.
Local: Exclusivamente através site www.jrleiloes.com.br  .  

4. CONSTATAÇÃO

Item 02) Imóvel matriculado sob nº 34.094, no Registro de Imóveis da Comarca de Santa
Vitória do Palmar/RS.

Em constatação in loco, na data de 20/01/2026, verificou-se que o bem consiste em um
terreno  vazio,  situado  no  perímetro  urbano  do  município  de  Chuí/RS,  com área  de
812,00m².

Trata-se  de  um  terreno  de  esquina,  apresentando  topografia  aparentemente  plana  e
vegetação  rasteira,  sem  indícios  de  edificações  ou  benfeitorias.  O  lote  encontra-se
parcialmente limpo, não sendo constatados sinais de uso recente ou ocupação.

O imóvel  possui  delimitação  por  meio  de  guias  e  meio-fio,  estando  inserido  em via
pública  pavimentada  com  blocos  intertravados.  Conta,  ainda,  com  passeio  público
implantado e adequado.

5. REGISTRO FOTOGRÁFICO

Abaixo algumas fotos do bem constatado para melhor entendimento:

http://www.jrleiloes.com.br/


6. REAVALIAÇÃO

6.1 Localização do lote

O imóvel está situado no cruzamento da Avenida Samuel Priliac (antiga rodovia do Chuí
Barra do Chuí) com a rua Coronel Gabriel Pereira Botafogo, no município do Chuí/RS,
conforme demonstrado a seguir.

A  localização  pode  ser  conferida  através  do  link  abaixo:
https://maps.app.goo.gl/ngPiTqwh2g55oStW7.

6.2 Pesquisa de Mercado



Visando atribuir um valor correto à área de terreno do imóvel avaliando, foram pesquisadas
amostras de lotes com características semelhantes, tanto no município de Chuí quanto no
município de Santa Vitória do Palmar/RS. Vejamos abaixo pesquisa de mercado:

6.2.1  Terreno  urbano para venda no Chuí/RS,  no Bairro Isolina  Gomes,  com área de
304,72m², por R$ 70.000,00, ou seja, R$ 229,72/m².



6.2.2 Terreno à venda em Chuí/RS, com área de 270,00m², por R$ 69.000,00, ou seja, R$
255,56/m².



6.2.3  Lote  à  venda  em  Santa  Vitória  do  Palmar/RS,  com  área  de  788,00m²,  por  R$
260.000,00, ou seja, R$ 329,95/m².



6.2.4  Terreno  à venda em Santa Vitória do Palmar/RS, com área de 420,00m², por R$
89.000,00, ou seja, R$ 211,90/m².



6.2.5 Terreno localizado no Centro de Santa Vitória do Palmar/RS, com área de 440,00m²,
por R$ 85.000,00, ou seja, R$ 193,18/m².



6.2.6 Lote à venda no Centro de Santa Vitória do Palmar/RS, com área de 820,00m², por
R$ 90.000,00, ou seja, R$ 109,76/m².



6.3 Média Aritmética

Abaixo, o quadro aritmético das amostras selecionadas:

DETERMINAÇÃO DA MÉDIA ARITMÉTICA (MA)

MA = SOMA DO R$ DO M² DAS 6 AMOSTRAS DIVIDIDO POR 6

MA = R$ 221,68/m².

6.4 Média Final

Para  chegar  a  Média  Final,  utilizamos  a  Média  Aritmética  citada  anteriormente,
considerando um intervalo de 15%, para mais e para menos, eliminando as amostras fora
deste intervalo. Abaixo quadro com a média final.

6.5 Adequação de mercado

Como é sabido por especialistas e pessoas envolvidas na compra e venda de imóveis, os
valores obtidos nos anúncios não representam o seu real valor, isso porque muitas vezes os
imóveis  possuem seus  valores  ampliados  para  que  o  vendedor  possa  ter  uma margem
razoável de negociação. Muitos ainda, anunciam imóveis já com valores superiores para que
possa aceitar permuta por outros imóveis, veículos entre outros. 

Desse modo, por conta do “fator oferta”, para se chegar ao correto valor de mercado, é
necessário efetuar depreciação do valor inicialmente encontrado na pesquisa de mercado. 

Levando em consideração os fatos destacados acima, será considerado 10% (dez por cento)
de depreciação por conta do “fator oferta”.  Portanto,  o valor final  agregado do m² do
imóvel avaliando resulta em R$ 190,44.

QUADRO DE AMOSTRAS

Item Metragem (m²) Valor Total Valor/m²
6.1 304,72 R$ 70.000,00 R$ 229,72
6.2 270,00 R$ 69.000,00 R$ 255,56
6.3 788,00 R$ 260.000,00 R$ 329,95
6.4 420,00 R$ 89.000,00 R$ 211,90
6.5 440,00 R$ 85.000,00 R$ 193,18
6.6 820,00 R$ 90.000,00 R$ 109,76

VALOR MÉDIO/M² R$ 221,68

QUADRO DE AMOSTRAS

Item Metragem (m²) Valor Total Valor/m²
6.1 304,72 R$ 70.000,00 R$ 229,72
6.4 420,00 R$ 89.000,00 R$ 211,90
6.5 440,00 R$ 85.000,00 R$ 193,18

VALOR MÉDIO/M² R$ 211,60



VALOR DA ÁREA = ÁREA DO IMÓVEL X VALOR MÉDIO DO M²

VALOR DA ÁREA = 812,00m² X R$ 190,44

VALOR DA ÁREA = R$ 154.637,28

VALOR MÉDIO ESTIMADO
R$ 155.000,00

(cento e cinquenta e cinco mil reais)
Limite inferior: R$ 139.500,00 | Limite superior R$ 170.500,00

7. ENCERRAMENTO

Sendo  essas  as  informações  obtidas  na  constatação  do(s)  bem(ns)  penhorado(s),  esta
Leiloeira Oficial apresenta para análise e apreciação deste D. Juízo. 

Sendo o que tinha para o momento, reitero votos de apreço e admiração.

Respeitosamente,

Curitiba/PR, 07 abril de 2026. 

JOYCE RIBEIRO

Leiloeira Oficial


